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Denomina "Sala JoEo Mangabeira" a sala 
ocupada pela Bancada do Partido Socia-
lista Brasileiro, na Câmara Municipal 
de Sgo Paulo. 
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A UMARA MUNICIPAL DE SX0 PAULO resol e: 

7c 
nominar-se, a partir da viggncia desta, SAIA JO- 

.g O MANGA BEIRA 

Art. 22 - A placa denominativa conterá os seguintes dizeres: 

"SAIA JOX0 MA NGABEIRA 

- LÍDER - SOCIALISTA - 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execuçÃo desta Reso-

- 	luçãa4 corrergo por conta das verbas prOprias - 

do orçamento. 

Art. 42  - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data 
da sua . publicação, ' revogadas as disposiçOes,em 
contrario. 
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Art. 12 - A sala da Bancada do Partido Sociali's a 	asl el 

ro na Câmara Municipal de Sao Paulo, passa a de- 
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